
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O CARGO 

DE INSPETOR PENITENCIÁRIO – EDITAL Nº 001/2021 

 

NOTA DE EXCLUSÃO 
 

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA PARA ASSUNTOS DO SISTEMA PENAL, no uso da 
atribuição que lhe confere o Art. 01, Inciso II, da Portaria de Nº 145-S, de 2019, referente a 
Delegação de Competências publicada em 14/02/2019, e considerando o Edital nº001/2021 – 
Inspetor Penitenciário em Designação Temporária, bem como o disposto na Lei Complementar 
nº. 809, de 25 de setembro de 2015, resolve: 
 
 

EXCLUIR os candidatos abaixo relacionados, conforme estabelece o Edital 001/2021: 
 

CLAS. NOME INSC. REGIME MOTIVO 

97 
Lindanéria Dos Santos 
Santana Martinez 

1710865  AMPLA 
NÃO COMPROVOU DIPLOMA 

CURSO SUPERIOR 

99 
Fabiolla Almeida Rodovalho 
Vitor 

1706596  AMPLA 
NÃO COMPROVOU NIVEL 

SUPERIOR 

100 Schisley Schultz Craus 1700486  AMPLA NÃO ENTREGOU   

103 
Claudineia Alves Dos 
Santos 

1699229  AMPLA NÃO ENTREGOU   

107 Fernanda Costa Charles 1698722  AMPLA 
NÃO COMPROVOU DIPLOMA 

SUPERIOR 

110 Maria Cristina Dos Reis 1706608  AMPLA NÃO ENTREGOU   

122 
Ingrid De Melo Nunes 
Andrade 

1709629  AMPLA NÃO ENTREGOU   

123 Joselia Luciana Teixeira 1700150  AMPLA NÃO ENTREGOU    

124 Larissa Katia De Mello 1703854  AMPLA NÃO ENTREGOU    

126 Maylane Soares Pereira 1710284  AMPLA 
NÃO COMPROVOU DIPLOMA 

SUPERIOR 

155 Sandra Andrea Dos Anjos 1708392 15 NÃO ENTREGOU   

161 Nelma Duarte Nunes 1711632 16 NÃO ENTREGOU   

181 
Claudina Ferreira Barbosa 
Cozer 

1700693 17 
NÃO COMPROVOU 

EXPERIÊNCIA EMPRESA 
PRIVADA 

197 
Gisele Merisio Da Silva 
Kiffer 

1703069 18 
NÃO ENTREGOU   

198 Chirley Oliveira Moraes 1713914 19 NÃO ENTREGOU   

208 
Hilda Lima Anatório Da 
Silva 

1708161 21 
NÃO ENTREGOU   

231 Marília Soares Reis 1701282 23 NÃO ENTREGOU   

233 
Josiane Aurelio Ramos 
Calixto 

1711548 24 
NÃO ENTREGOU   

234 Kenia Maria Rolim 1700948 25 NÃO ENTREGOU   

 
 

Vitória/ES, 09 de setembro de 2021. 

 
 

ALESSANDRO FERREIRA DE SOUZA 

Subsecretário para Assuntos Penais 

 


